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Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: 
(Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

        I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou 
serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos. 

 

 

 
 
 

Texto consolidado até a Emenda Constitucional nº 66 de 13 de julho de 2010 

Art. 30. Compete aos Municípios:  

      I -  legislar sobre assuntos de interesse local;  

      II -  suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  
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